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e SETIMO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS

Fane: 3138-1410 Rug Augusts, 358
Consolagio - CEP01304-000 - SGo Paulo - 5P
ADEMAR FIORANELLI, 72 Oficial de Registro de Iméveis da Comarca da Capital do Estado
de Sao Paulo, Republica Federativa do Brasil, atendendo pedido verbal da parte
interessada, CERTIFICA que revendo o LIVRO 2 de Registro Geral, da serventia a seu
cargo, nele foi aberta a matricula a seguir reprografada, e os atos nela praticados:

ON.°2 . REGISTRO 7.° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS
GERAL DE SAO PAULO -CNS - 124594

matrfcula ficha
189.488 l [ 01 ] ——— 30 de novembro de 2016.

IMOVEL: APARTAMENTO n° 22, localizado no 2° pavimento do Bloco 09, integrante
do empreendimento denominado “RESIDENCIAL MIRANTE GUAIANAZES”, situado -
na rua Custédio Paiva n® 205, no DISTRITO DE GUAIANAZES, com a area privativa i
de 38,720m? a drea comum de 23,006m? perfazendo a area total de 61,726m?

correspondendo & um coeficiente de proporcionalidade e a uma fragdo ideal no solo de
0,0041670.

CONTRIBUINTE: n°® 136.177.0028-3 (4rea maior).

PROPRIETARIA: AGATHA FERNANDA DOS SANTOS SILVA, brasileira, solteira,
maior, auxiliar de laboratério, RG n° 43.403.928-7-SSP/SP e CPF/MF n° 442.726.278-
30, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Estrela de Jerusalem n® 34.

REGISTRO ANTERIOR: Rs. 334 (13/0
181.788, aberta em 23/07/2015. g

5/2016) e 853 (30/11/2016) da matricula n®

Antonio Carlos B. Cémara
OFICIAL SUBSTITUTO

A (O) Escrevente: ‘
Av. 01, em 30 de novemfSro de 2016.

a) Conforme averbagéo feita sob o n° 06, em data de 26/10/2015, na matricula n°®
181.788, desta Serventia, o empreendimento denominado “RESIDENCIAL MIRANTE
GUAIANAZES", do qual faz parte integrante o apartamento matriculado foi submetido
ao “‘reqime de afetagdo’, previsto nos artigos 31-A a 31-F da Lei n® 4.591/64,
introduzido pela Lei n® 10.931/2004.

b) Conforme registro feito sob o n°® 335, em data de 13/05/2016, na matricula n°
181.788, desta serventia, o imével matriculado acha-se gravado com alienagéo
fiduciaria em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, com sede no Setor
Bancéario Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasilia/DF, inscrita no CNPJ/MF n°
00.360.305/0001-04, para garantia da divida de R$116.373,08 (cento e dezesseis mil,
trezentos e setenta e trés reais e oito centavos), pagdveis na forma constante do titulo.

Antonio Carlos B. Cémara
OFICIAL SUBSTITUTO

A (O) Escrevente: . }
Av. 02, em 30 de novémibifo dé 2016 - (PRENOTAGAO n° 383.879 de 31/10/2016).

Matricula aberta nesta data, nos termos do instrumento particular de 31/10/2016, que
originou o registro da instituigdo condominjal.

Antonio Carfos . Cimara
YAL |RUnaTIT
A (O) Escrevente: OFICIAl uTO

- 7

(continua no verso)
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— matricula ficha
189.488 \ [ 01 CNM: 124594.2,0189488-60
= VOTSO

Av. 03, em 07 de agosto de 2023- (PRENOTAGAO n° 516.662 de 26/01/2023).

A vista dos requerimentos de 23/01/2023 e 11/07/2023, e da Certiddo de Dados
Cadastrais do Imdvel, expedida pela Prefeitura desta Capital em 27/07/2023, fago
constar que o imével matriculado, é langado individualmente pela mesma Prefeitura
através do contribuinte n° 136.177.0198-0.

selo: 124594331YU0C00904821PT23I

nan Baros de Sogsa
£SCR. AUTORIZAD

A(O) escrevente:-

\
Av. 04, em 07 de agosto de 2023- (PRENOTAGAQ n° 516.662 de 26/01/2023).

Pelos requerimentos de 23/01/2023 e 11/07/2023, firmados pela fiducidria credora
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, NIRE 53500000381, j& qualificada, e a vista da
regular notificagdo feita a fiduciante devedora, AGATHA FERNANDA DOS SANTOS
SILVA, ja qualificada, e da certiddo do decurso do prazo, sem purgagdo da mora,
devidamente arquivada junto ao processo de intimagdo digital, desta Serventia,
procede-se a consolidacdo_da propriedade do imdvel, objeto desta matricula, em
nome da fiduciaria CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ja qualificada, em virtude de
ter decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem que a fiduciante devedora tenha
efetuado o pagamento das prestacdes e demais encargos em atraso. Recolhido o
imposto de transmissdo devido, da-se a presente para efeitos fiscais, o valor de
R$177.952,02 (cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e dois
centavos). Dominio este ainda sujeito ao cumprimento do disposto no art. 27 §§ 1°, 2°,
5° e 6° da Lei 9.514/97.

selo: 124594331WV000804822SU23E

nan Barros de Sousa
ESCR. AUTORIZADO

A(O) escrevente:-
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CERTIFICO e dou fé que a presente certidao foi extraida nos termos do artigo 19, § 1°, da Lei 6.015/73, mediante cépia reprografica do inteiro
teor da matricula nela referida e representa a situagéo juridica do imével, abrangendo ALIENAGOES, DIREITOS REAIS, ONUS REAIS OU
PESSOAIS REIPERSECUTORIAS, que tenham sido objeto de registro ou averbagao, bem como a indicagdo de PRENOTAGOES, até a data de
sua emissdo. No caso de se tratar de Certidao Digital, o documento eletrénico devera ser assinado com Certificado Digital ICP — Brasil, devendo
ser conservada em meio eletrénico para a manutencéo de sua validade. NADA MAIS CONSTANDO em relagdo ao imoével.

O Distrito de Guaianazes pertenceu ao 1° Cartério de 27-07-1865 até 25/12/1927; ao 3° Cartério de 26/12/1927 até 09/08/1931; ao 7° Cartdrio de
10/08/1931 até 14/05/1939; ao 9° Cartério de 15/05/1939 até 31/12/1971; ao 7° Cartério de 01/01/1972 até esta data. O 33° Subdistrito do Alto da Mooca
- pertence a este Cartério de 23 de dezembro de 1938 (data em que foi criado), até hoje, sendo que para fins filiatérios, o interessado devera solicitar
certiddes nos 1°, 3°, 6°, 9° e 11° Oficiais de Registros de Iméveis da Capital. O 16° Subdistrito da Mooca - pertenceu ao 1° Cartério de 27-07-1865 até
22-12-1912; ao 3° Cartdrio de 24-12-1912 até 08-12-1925; ao 1° Cartério de 09-12-1925 até 09-08-1931; ao 7° Cartério de 10-08-1931 até 14-05-1939; ao
9° Cartério de 15-05-1939 até 20-11-1942; ao 7° Cartério de 21-11-1942 até esta data.O 10° Subdistrito do Belenzinho - pertenceu ao 1° Cartério de
27/07/1865 até 22/12/1912; ao 3° Cartério de 24/12/1912 até 09/08/1931, e ao 7° Cartério de 10/08/1931 até esta data. O 6° Subdistrito do Bras -
pertenceu a esta serventia no periodo de 22 de setembro de 1.934 a 17 de outubro de 1.934, quando passou a integrar a competéncia registraria do 3° de
Registro de Iméveis da Capital. O 26° Subdistrito da Vila Prudente - (criado através do Decreto de 17/09/1934), quando pertenceu ao 6° Cartério de
Registro de Iméveis no periodo de 17/09/1934 a 14/05/1939, posteriormente de 15/05/1939 a 20/11/1942, passou ao 9° Cartério de Registro de iméveis e
de 21/11/1942 a 31/12/1971, pertenceu ao 11° Cartério de Registro de Iméveis, todos desta Capital, retornando ao 6° Cartério de Registro de Iméveis em
01/01/1972, até a presente data. O 3° Subdistrito da Penha - criado através do Alvara de 26/03/1876 pertenceu a este Cartério de 10/08/1931 até
06/10/1939, data em que passou a pertencer ao 12° Cartério de Registro de Iméveis, pertencendo anteriormente ao 3° Cartério de Registro de Iméveis,
ambos desta Capital. O Distrito de Sdo Miguel Paulista - criado através do Decreto de 16 de maio de 1.891 pertence atualmente, ao 12° Cartério de
Registro de Imoéveis, pertenceu a este Cartério de 15 de maio de 1.939, até 06 de outubro de 1.939, data que passou a pertencer ao 9° Cartério de
Registro de Iméveis, pertencendo anteriormente ao 3°Cartério de Registro de Iméveis, ambos desta Capital. O 27° Subdistrito do Tatuapé - pertenceu a
este Cartério de 02 de outubro de 1934 (data em que foi criado), até 20 de novembro de 1942, data em que passou a pertencer ao 9o Cartério de Registro
de Iméveis, pertencendo anteriormente ao 3o Cartério de Registro de Iméveis, ambos desta Capital. O 46° Subdistrito da Vila Formosa - Criado através
da Lei n.8050 de 31/12/1963, pertence atualmente ao 9o Cartério de Registro de Iméveis da Capital, sendo que para fins filiatérios o interessado devera
solicitar certiddes nos 1°, 3°, 6° e 11° Cartérios de Registros de Iméveis da Capital. O Municipio e Comarca de Guarulhos - criado através da Lei de
24/03/1880, pertenceu a este Cartério de 15 de maio de 1.939, até 06 de outubro de 1.939, data que passou a pertencer ao 12°Cartério de Registro de
Iméveis, pertencendo anteriormente ao 3°Cartério de Registro de Imdveis, ambos desta Capital. O Distrito de Itaquera - criado através da Lei de 30 de
dezembro de 1.929, pertenceu a este Cartério de 10 de agosto de 1.931, até 14 de maio de 1.939, data que passou a pertencer ao 9° Cartério de Registro
de Imoveis, pertencendo anteriormente ao 3° Cartério de Registro de Imdveis, ambos desta Capital. O 41° Subdistrito de Cangaiba - criado através da
Lei 8.050 de 31/12/1963 pertence atualmente, ao 170 Cartério de Registro de Iméveis da Capital, sendo que o mesmo foi desmembrado do
SUBDISTRITO DA PENHA, que atualmente pertence ao 120 Cartério de Registro de Iméveis, e de GUARULHOS, que pertenceu anteriormente ao 3o
Cartério de Registro de Iméveis, ambos desta Capital. O Municipio e Comarca de Sdo Caetano do Sul - criado através da Lei de 04/12/1916, pertenceu
a este Cartério de 10/08/1931 até 01/03/1932, data que passou a pertencer ao 6° Cartério de Registro de Imdveis, pertencendo anteriormente ao 1°
Cartério de Registro de Iméveis, ambos desta Capital. O Distrito de Ermelino Matarazzo - criado através da Lei de 03 de dezembro de 1.958), pertence
atualmente ao 120 Cartério de Registro de Iméveis da Capital, sendo que o mesmo foi desmembrado do Distrito de S. Miguel Paulista, que pertenceu a
este Cartério de 15 de maio de 1939 a 06 de outubro de 1939, tendo pertencido também ao 3° e 9o Cartdrios de Registro de Iméveis da Capital. O 38°
Subdistrito da Vila Matilde - criado através do Decreto de 16 de outubro de 1.939), pertence atualmente ao 160 Cartério de Registro de Iméveis desta
Capital, sendo que o mesmo foi desmembrado do SUBDISTRITO DA PENHA, que pertenceu a este Cartério de 10/08/1931 até 06/10/1939, data em que
passou a pertencer ao 12° Cartério de Registro de Iméveis, pertencendo anteriormente ao 3° Cartério de Registro de Iméveis, ambos desta Capital, sendo
que para fins filiatérios o interessado devera solicitar certidées nos 1°, 3°, 9° e 12° Cartérios de Registros de Iméveis da Capital.

"A pesquisa ndo abrange a ocorréncia de indisponibilidade de bens relativa pessoas sem indicagdo de CPF/CNPJ nos registros de
origem (Art. 13 e Art. 14 § 3° do Prov. CNJ 39/2014). Para realizagao de qualquer negécio imobiliario consulte a Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens. www.indisponibilidade.org.br"

Sao Paulo, 7 de agosto de 2023

Assinado Digitalmente

Recolhidos pela guia: 149/2023

Emolumentos e selos margeados na 1? via do titulo apresentado.

ATENGAO: Certiddo valida por 30 dias somente para efeitos notariais e de registro.

Para verificar a procedéncia do selo eletrénico, bem como as informagdes referentes aos dados do Ato praticado por esta Serventia,

acesse o site https://selodigital.tjsp.jus.br disponivel em até 24 horas conforme normativa do TJSP.

[ PR e

Selo: 1245943C3EN000904824CM23V
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